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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 127, DE 23 DE OUTUBRO DE 1967. 

Declara de utilidade 
pública, a Ação Soe! 
al Estrela do Litoral 
"ASEL", com séde ~ 
ta cidade. 

Francisco Matarazzo Sobrinho, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conf'eridas por 
Lei, 

P A Z S A B E R que a Câmara Mu.nioi 
pal decretou e êle sanciona e promulga a seguinte Leis 

Art. lQ - Fica declarada de utilidade pública, a Ação Soei 
al Estrela do Litoral 11 ASEL", com séde nesta e! 
dade. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~ 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Registrada e publicada na Seção de Ex
pediente, Pessoal, Arquivo e Protocolo do Serviço de Admi
nistração da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, em 23 de outubro de 1967. 
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nmr. 

Claudionor Quirino dos San~~ 
Chefe da Seção. 


